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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

AO PROJETO DE LEI N. 18.074/2026

Autor: Vereador Odair Fogueteiro.

TEOR DA EMENDA:

“Art. 1.º Fica instituído o Projeto ‘SEMULHER Itinerante’, sob a coordenação da
Secretaria  Municipal  de  Políticas  Públicas  para  Mulheres,  com a  finalidade  de
ampliar  o  acesso  às  ações  desenvolvidas  pela  Secretaria,  sendo  sua  execução
realizada  de  forma  itinerante,  com  prioridade  para  bairros,  regiões
descentralizadas e localidades com maior demanda social,  conforme cronograma
semestral a ser publicado pela Secretaria.”

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de maio de 2026. 

ODAIR FOGUETEIRO
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Odair de Oliveira Lima, Vereador, em 14/05/2026, às
14:51, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0456696 e o código CRC A8BA2D6B.
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